
 
UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO 

CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO 
 

RESOLUÇÃO Nº 69/2001 
 

 
 O CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO DA 
UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO, no uso de suas atribuições 
legais e estatutárias, 
 

CONSIDERANDO o que consta do Processo nº 2.104/01-24 – 
COMISSÃO DE POLÍTICA DOCENTE; 
 
 CONSIDERANDO o que dispõe o Art. 17. da Resolução nº 38/2001 deste 
Conselho; 
 

CONSIDERANDO o parecer da Comissão de Política Docente; 
 

 CONSIDERANDO, ainda, a aprovação, por unanimidade, da Plenária na 
Sessão Ordinária realizada no dia 19 de dezembro de 2001, 

 
RESOLVE: 

 

Art. 1º Acatar o parecer técnico referente aos dados apreciados pela Comissão 
Especial designada pela Portaria nº 182/2001 – GR que implicaram em 
retificações na pontuação dos Departamentos que impetraram recurso a este 
Conselho, conforme processos e (ou) protocolados relacionados ao Anexo 
desta Resolução. 
 
Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário. 
 
 

Sala das Sessões, 19 de dezembro de 2001. 
 
 
 

RUBENS SÉRGIO RASSELI 
NA PRESIDÊNCIA  

 
 
 
 
 
 
 



 
UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO 

CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO 
 

Anexo da Resolução nº 69/2001- CEPE 
 

Processo / Protocolado Interessado  Assunto 

 
730.985/01-21 

Departamento de 
Psicologia Social e do 

Desenvolvimento  

 
Recurso/Alocação de Vagas 

 
732.000/01-39 

Departamento de 
Matemática 

 
Recurso/Alocação de Vagas 

 
731.338/01-18 

Departamento de 
Economia 

 
Recurso/Alocação de Vagas 

 
731.905/01-28 

Departamento de 
Engenharia Elétrica 

 
Recurso/Alocação de Vagas 

 
8.237/01-41 

Departamento de 
Comunicação Social 

 
Recurso/Alocação de Vagas 

 
8.268/01-74 

Departamento de 
Estatística 

 
Recurso/Alocação de Vagas 

 
8.097/01-83 

 
Departamento de Física  

 
Recurso/Alocação de Vagas 

 
8.191/01-41 

Departamento de Serviço 
Social 

 
Recurso/Alocação de Vagas 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

DC 


